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Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade  da  Portaria  n.º  3.525,  de  26/04/2002,  publicada  no  D.O.E.  de
27/04/2002,  que  aposentou  a  Sra.  Adinalva  Cerqueira  Borges,  no  cargo  de
Professora,  Nível  01,  regime  de  trabalho  de  40  horas  semanais,  Cadastro  nº
103.894-4,  da  lotação  da  Secretaria  da  Educação,  indicando-lhe  os  proventos
mensais e integrais, fixados pelo Órgão de Origem à fl. 132 e ratificados pela 6ª
CCE à fl. 147, a partir de 27/04/2002, em R$767,55 (setecentos e sessenta e sete
reais, e cinquenta e cinco centavos), a seguir discriminados:

Vencimento........................................................................................…......R$415,80
Estabilidade Econômica (30% do Símbolo DP-1).................................…..R$126,00
Grat. Adicional por Tempo de Serviço 
(Lei 6.677/94 – art. 84, § 3º) – 29%............................................................R$121,80
Vantagem Pessoal da Lei 4.694/87 (Avanço Horizontal) – 15%..................R$62,37
Vantagem Pessoal da Lei 7.250/98 – 10%..........................………..............R$41,58
Total.......................................................……………………...…........…......R$767,55

As melhorias posteriores à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Em 07de março de 2018

João Bonfim
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/000581/2018 
Natureza: Aposentadoria
Origem: Tribunal de Contas dos Municípios (TCM/BA).
Aposentado: José Costa dos Santos 
Relator: Cons. João Bonfim

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000152/2018

EMENTA:  Aposentadoria  Voluntária.  39  anos  e  31  dias  de  serviço  público.
Proventos Integrais. Gratificação Desempenho Funcional. Estabilidade Econômica.
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço. Julgamento do Ato Aposentador
conforme a Lei.  Por  unanimidade conferir  registro  a  composição dos proventos
ratificados pela 6ªCCE.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade do Ato n.º 22/18 (Ref.1972606-50), de 04/01/2018, publicada no D.O.E.
de 10/01/2018, que aposentou compulsoriamente, o Sr. José Costa dos Santos, no
cargo de Agente de Controle Externo, Classe C, Nível 6, regime de trabalho de 40
horas  semanais,  Cadastro  n.º  129.435,  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios
(TCM/BA), a partir de 10/01/2018 (data na qual atingiu a idade-limite). Quanto a
composição dos proventos, resolve, também a unanimidade, acolher a composição
fixada pelo Órgão de Origem (Ref.1972606-46) como se segue, uma vez que os
cálculos ali fixados foram ratificados pela 6ª CCE (Ref.1984107-1), conferindo-lhe o
devido registro.

Vencimento...................................................….………………...................R$6,697,33
Gratificação Desempenho Funcional…......................…..........................R$13.124,48
Estabilidade Econômica – R$ 9.023,66 x 30% (do Símbolo)....................R$2.707,10
Grat. Adicional por Tempo de Serviço 
– R$ 19.821,88 x 37%(do Símbolo)...........................................................R$7.334,09
Gratificação….........................................................……...............................R$198,22
Total..…………......................................................................…................R$30.061,22

As melhorias posteriores à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Em 08 de março de 2018.

João Bonfim
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 061, DE 13 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE constituir  a  Comissão  de
Avaliação  Funcional  de  que  trata  o  artigo  27  do  Regulamento  de  Progressão
Funcional  aprovado  pela  Resolução  n.º  76,  de  11.07.2017,  composta  pelos
servidores  AURINO FREITAS CRUZ JÚNIOR, Gerente de Cadastro, Avaliação e
Pagamento de Pessoal, membro nato,  CARLO SÉRGIO SPÍNOLA MAGNAVITA,
representante da Associação dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia – ASTEB, e AMILSON CARNEIRO DE ARAÚJO, representante do corpo de
servidores  deste  Tribunal,  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  realizar  os
procedimentos relativos à progressão funcional por antiguidade prevista no referido
Regulamento.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-Presidente

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

CONCESSÃO LICENÇA-PRÊMIO

Nº NOME MESES
DATA

IMPLEMENTO

016 ANESIO PEREIRA JÚNIOR 03 07/01/2018

017 GIVANILDO DO NASCIMENTO MAGALHÃES 03 14/01/2018

018 HÉLIO PEREIRA SOARES JÚNIOR 03 14/01/2018

019 JOÃO CURCINO LEÃO 03 21/01/2018

020 JOELMA GOES DE MELO 03 14/01/2018

021 JORGE LUIZ SANTOS BITTENCOURT 03 14/01/2018

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam  o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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